
RESOLUÇÃO no n/94

RESOLVE:

SALA LAS SESSÕES,

ARTELÍRIO BOI 
m PRESIDÍ

NELLO
IA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 12 - Aprovar o Plano Institucional de Capacitação Docente da 
Universidade Federal do Espirito Santo, para 0 ano de mil novecentos e no
venta e quatro (1994).

30 DE MXRÇO DE 1994

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO CA UNIVERSICADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Número 1068/94-26 - PRPPG;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Pesquisa e PÓs-Graduação; e
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da Sessão 

Ordinária do dia 30 de março de 1994,


